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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b”, do art. 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias da ser-
vidora: MASP . 1482703-4, rITA FLAvIA DE AQuINo GuEDES, a 
partir de 03/02/2021.
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 272770-9, rEGINA DE FATIMA MorAIS 
ROCHA, publicado em 13/03/2020, onde se lê:  por 1 mês (es) refe-
rente ao 7º quinquênio, a partir de 11/02/2021, leia-se: por 1 mês (es) 
referente ao 7º quinquênio, a partir de 11/02/2021, VÍNC.I e por 1 mês 
(es) referente ao 2º quinquênio, a partir de 11/02/2021, VÍNC.II; Masp 
372721-1, DArLIETE GErALDA ArAuJo MArTINS, publicado 
em 10/12/2020, onde se lê:  por 4 mês (es) referente ao 5º  e 6º quinqu-
ênio, a partir de 08/02/2021, leia-se: por 1 mês (es) referente ao 6º quin-
quênio, a partir de 08/02/2021; Masp 360948-4, MAURICIO ANTO-
NIO BATISTA, publicado em 20/11/2020, onde se lê:  por 4 mês (es) 
referente ao 2º e 3º quinquênio, a partir de 01/03/2021, leia-se: por 3 
mês (es) referente ao 2º e 3º quinquênio, a partir de 01/04/2021.

FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP  914536-8, DEILSoN Do PErPETuo PACHECo, por 
9 mês(es) referente ao 4º, 5º  e 6º  quinquênio, a partir de 15/02/2021; 
MASP 913578-1, JoSE roBErTo DE oLIvEIrA, por 03 mês(es) 
referente ao 03º quinquênio, a partir de 15/02/2021; MASP 919684-1, 
EDEr ANToNIo MADEIrA SANToS, por 2 mês(es) referente ao 3º 
quinquênio, a partir de 10/02/2021; MASP 383045-2, MARGARIDA 
MArIA CHAvES, por 3 mês(es) referente ao 2º e 6º  quinquênio, a 
partir de 26/02/2021.

15 1446736 - 1

ExPEDIENTE DA SuPErINTENDÊNCIA 
DE GESTÃo DE PESSoAS

rEGISTrA rEASSuNÇÃo Por MoTIvo DE rETorNo ANTE-
CIPADO DA LIP, nos termos do art. 183 da Lei 869, de 5/7/1952, 
da servidora: Léa rache Gaspar, Masp . 382419-0, a partir do dia 
11/02/2021.
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Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: Fábio Baccharetti vitor

o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, RETIFICA o ato de AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22 de 25/4/2003 c/c com Orientação SEPLAG/SUGESP nº 02/2020 e c/c com Deliberação 
Comitê Extraordinário COVID-19 nº 02/2020, de 16/03/2020, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDor MESES PuBLICADo EM oNDE SE LÊ LEIA-SE

HJxxIII 1 .039 .801-4 01 MArIA DAS GrAÇAS 
PErEIrA 11 28/01/2021 1º, 2º, 3º, 4º,5º, 6º e 7º 1º,2º,3º,5º e 6º

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas
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o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, RETIFICA o ato de AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22 de 25/4/2003 c/c com Orientação SEPLAG/SUGESP nº 02/2020 e c/c com Deliberação 
Comitê Extraordinário COVID-19 nº 02/2020, de 16/03/2020, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDorA MESES PuBLICADo EM oNDE SE LÊ LEIA-SE
HJxxIII 1 .039 .877-4 01 ELIZABETH LIMA vIEIrA SALoMÃo 10 28/01/2021 2º,3º,5º,6º e 7º 1º,2º,3º e 5º

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas
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o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, 
nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, aos servidores:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDor(A) A PArTIr DE

HJxxIII 1 .093 .687-0 03 EFETIvo ANDrÉ LuIS BASÍLIo DE oLIvEIrA 22/01/2021

HJxxIII 1 .042 .411-7 01 EFETIvo MArIA DA CoNSoLAÇÃo CArvALHo 02/08/2020

HJxxIII 1 .099 .305-3 02 EFETIvo NEIDE MArIA SANToS 04/01/2021

HJxxIII 0614848-0 01 EFETIvo LEoNArDo AuGuSTo FoGAÇA TAvArES 16/01/2021

HJxxIII 1 .088 .724-8 03 EFETIvo GuSTAvo rESENDE LIBÂNIo 24/01/2021

HJxxIII 1 .306 .108-0 01 EFETIvo DALvA DINIZ DuArTE 31/01/2021

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas

o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE LICENÇA A GESTANTE, nos termos do 
inciso XVIII do art. 7º da CF/1988, por 120 (cento e vinte) dias, às servidoras:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDorA A PArTIr DE

HJxxIII 1 .258 .875-2 02 EFETIvo IDALYNA MArIA DoS PASSoS 26/01/2021

HJxxIII 1 .300 .453-6 01 EFETIvo DAYANA CrISTINA SANToS DE ArAÚJo 21/01/2021

HJxxIII 1 .300 .456-9 01 EFETIvo BárBArA KELI DE SouSA PINHEIro 23/01/2021

HJxxIII 1 .455 .655-9 01 CoNTrATo CHrISTIANY FErNANDES 29/01/2021

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas

o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
TRABALHO, para 20 horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 6 (seis) meses, às servidoras:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDor A PArTIr DE

HMAL 1 .274 .054-4 01 EFETIvo AuZENÍ roDrIGuES SoArES 04/09/2020

HJxxIII 1 .269 .811- 4 01 EFETIvo JACQuELINE FIuZA SoArES 20/11/2020

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas

o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do 
inciso XIX do art. 7º c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988 e do art. 10 do ADCT da CF/1988, por 5 (cinco) dias, ao servidor:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDor A PArTIr
HJxxIII 1 .489 .272-3 01 CoNTrATo rAMoN SouZA LAGo 23/01/2021

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas

o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, RETIFICA o ato publicado em 29/08/2020 de AFASTA-
MENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22 de 25/4/2003 c/c com Orientação SEPLAG/SUGESP nº 
02/2020 e c/c com Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 02/2020, de 16/03/2020, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDor MESES QuINQuÊNIo oNDE SE LÊ LEIA-SE

HJxxIII 1 .039 .043-3 01 MArIA LÚCIA SILvA DE SouZA 2 3º e 5 º 5º e 6º 3º e 5º

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas
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o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 47.852, de 31/01/2020, REMOVE EX-OFFICIO, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, o(a) servidor(a) efetivo(a) SIMONE 
CRUZ DE MELO, MASP13059019, ADM 1, PENF IV-C - ENFERMEIRO, da ADCpara o HJXXIII, a partir de 04/02/2021.

Fábio Baccheretti vitor
Presidente
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Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo GESTÃo E FINANÇAS
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMoMINAS, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art . 156 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, combinado com o Decreto n° 45 .822 de 19 de 
dezembro de 2011 e Portaria PrE Nº 29, de 22 de janeiro de 2019,
r E S o L v E: 
CoNCESSÃo DE FÉrIAS PrÊMIo
Concede à servidora abaixo, 03 (três) meses de férias prêmio, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989 com redação dada pela EC 57/2003, que 
poderão ser usufruídos, a critério da  Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nºs 16.247 de 22/07/2020 e 16.244 de 14/07/2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado:

MASP NoME ADM CArGo QuINQuÊNIo vIGÊNCIA
1050449-6 vALErIA SuTANA LADEIrA 01 MEDHH 4º 26/01/2021
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PorTArIA PrE Nº 58, DE 11 DE FEvErEIro DE 2021 .
Substitui membro da Comissão Permanente de Avaliação e revisão de 
Prontuários Médicos, no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, do art . 7º, do Decreto nº48 .023, de 17 de agosto de 
2020, resolve:
Art . 1º - Substituir o servidor Alexandre Cassimiro Silva Araújo,pela 
servidora Adriana Lucia dos Santos como membro da Comissão Per-
manente de Avaliação e revisão de Prontuários Médicos da Fundação 
Hemominas, previsto no inciso vII, do art . 1º, da Portaria PrE nº 186, 
de 1º de julho de 2020 (representante da Gerência de Tecnologia da 
Informação e Comunicação) .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação HEMoMINAS

PorTArIA PrE N° 62, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Gestão de Serviço 
Postal no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Gestão de 
Serviço Postal no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria PRE Nº 370/2019 de 17 de outubro de 2019.
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

PorTArIA PrE N° 63, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Protocolo e Expedi-
ção de Documentos no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Protocolo 
e Expedição de Documentos no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria PRE Nº 371/2019 de 17 de outubro de 2019.
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

PorTArIA PrE N° 64, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Reprografia e Enca-
dernação no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para reprogra-
fia e Encadernação no âmbito da Fundação Hemominas.
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria PRE Nº 372/2019 de 17 de outubro de 2019.
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

PorTArIA PrE N°65, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Gestão de Trans-
portes no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Gestão de 
Transportes no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria PRE Nº 340/2019 de 02 de outubro de 2019.
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

PorTArIA PrE N° 66, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021 .
Aprova o Protocolo de validação de Separadores de Células no âmbito 
da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Protocolo de validação de Separadores de Células 
no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria PRE Nº 153/2018 de 17 de maio de 2018.
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente

PorTArIA PrE N° 67, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para de Aquisição de 
Passagens Aéreas e rodoviárias no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para de Aqui-
sição de Passagens Aéreas e rodoviárias no âmbito da Fundação 
Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria PRE Nº 365/2019 de 14 de outubro de 2019.
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente
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Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Dário Brock ramalho

o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS, exonera nos 
termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 5 de julho de 1952, o 
servidor Andre Sampaio Costa Silva, Masp 11797404, do cargo de pro-
vimento efetivo de Técnico de Saúde e Tecnologia, nível III, grau A, da 
Fundação Ezequiel Dias, a partir de 12 de fevereiro de 2021 .
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 196/2021
RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO nº 479/2020, publicado no “MG” de 18/04/2020, para regularização funcional, a parte referente às servidoras abaixo relacionadas.
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
GovErNADor vALADArES IrACY TEIxEIrA DE SouSA CoNTIN 8641771 1 PEB II I II J 31/12/2018
JuIZ DE ForA MArTA APArECIDA FErrEIrA DE oLIvEIrA BrITTo 9337007 1 PEB III L III M 06/01/2016
PArACATu vALDELICE LEMoS DA SILvA MAGALHAES 9750811 1 PEB II I II J 16/01/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:NIvEL GrAu NIvEL GrAu
GovErNADor vALADArES IrACY TEIxEIrA DE SouSA CoNTIN 8641771 1 PEB II J II L 31/12/2017 rEvISÃo DE SuBSIDIo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
JuIZ DE ForA MArTA APArECIDA FErrEIrA DE oLIvEIrA BrITTo 9337007 1 PEB II L II M 06/01/2016 ANuLAÇÃo DE ProMoÇÃo
PArACATu vALDELICE LEMoS DA SILvA MAGALHAES 9750811 1 PEB II I II J 31/12/2016 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102152233470119.


